
                             
                                 

                                           

                       Projeto de Resolução Nº    /2024

“Concede Título do Mérito Policial Soldado

  Marcelo Barbosa Martins ao Cabo William

   Lima Ramos.”

O Vereador Ilacir Bicalho da Câmara Municipal de Santa Luzia, no uso de suas atribuições

conferidas por lei, apresenta ao Plenário a seguinte preposição: 

Art. 1º Fica instituído Título do Mérito Policial Soldado Marcelo Barbosa Martins ao sr.

William Lima  Ramos  pelos  relevantes  e  comprovados  serviços  prestados  em  favor  do

Município de Santa Luzia. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                      BIOGRAFIA

William Lima Ramos, nasceu em 22/02/1981, natural de Belo Horizonte, conhecido como 

(Cabo Ramos do tático móvel do 35 Batalhão). Casado, pai de três filhas, graduado em Ed. 

Física. Marcelo Barbosa era integrante de sua equipe, composta pelos Militares Sgt. Costa 

Barros (falecido a um mês) CB RAMOS (eu) e o SD Marcelo Barbosa (o que carrega o 

nome da homenagem). Na época todos éramos soldados, quando fomos vítimas de um 

acidente, sujo o autor era (maior ladrão de carro da região metropolitana) que arremessou 

sobre nossa viatura o veículo Santa fé, roubado e em fuga, causando a morte do militar 

Marcelo Barbosa, ferindo gravemente o CB William Lima Ramos, deixando o acamado por 

um ano e causando ferimentos no Sargento Costa Barros. O cabo William Lima fraturou 

várias partes do seu corpo nesse dia, inclusive a coluna cervical e lombar, mas graças a Deus

e com o apoio de meus amigos, conseguiu se recuperar e retornar ao combate junto com os 

demais guerreiros. Hoje é instrutor de defesa pessoal policial do batalhão 35 e trabalho nas 

ruas, na unidade Tático Móvel de Santa Luzia.

Trata-se de uma justa e merecida homenagem a um herói Luziense.
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Santa Luzia-MG, 31 de janeiro de 2024

 

                                                    Vereador Ilacir Bicalho
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